
cÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº 1.315,_ DE 1988
(Do Sr. Vivaldo Barbosa),

Dispõe sobre o uso de biogás cümü combustivel alternativo
nas frotas de táxis.

(AS COMISS~ES DE C0NSTITUrçAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAOi DE
'er~fr~'1'A:7.~ ('r~UOLIjGIA, COHUtlICAÇÃO E INFr)RM..~TICA; DE VIA­
çÃO E TRZ\I1SPI)RTES, DESEUVOLVIMENTO UF~BAI10 E INTERIOR; E
DE MINAS E ENERGIA - ART. 2A, 11)

o (:ongr.?ssc. tlao: -j o:>na 1 aaere ta:

Art. lQ F1e~ autort~ado aos l~~1stas proe6derem â
adaptação:> a03 motoreS da ~eU5 tã~is para o Ei5tema de
çünsum.~. do l:.tOg~fc.:.IT.J. c;ombustível ':11l,=:ornat ivo.

Parãgrafo único. Considera-se t3~lst33 para os e­
feitos do caput de5t~ artigo, 05 propriel~r'05 da
t 3'" 1S ,jE:'.' i ,jan.:;r, t e si r,,j t 0::11 i .::a.:I.:,::, e 1 -j,:8n.: i :Idos pe los
Ór.~ãos (xrnb.~t8nt8S r.03 tarrrüs ,j.=S 1.;g1s1ação ,=:or" vigor.

Ar t'. 2 Q Cabe aos órg.3.os púb li cos compé t en tas,
ba1 v ar a r·'~!;11.11arr,,:.rota,;-ão da pr.:'3,=:onle lei Gorr, vistas â
efetiva implantação do ,jispost~ nesta lei.

Art. ~Q Esta 16i ,~ntra ,ún vigor na data de sua
publicaç!o, revogadas a3 dispo~ic5es ~m contrário.

Justificação

C':ffi a ':~rti:~,-iro.j3a ,=oscalÕld.:I ,ja 82.J:.t1ral ir,flacionária
qu,:; acarr,:;,ta slstemátlc02 aum&nt':'3 dG2 preçc.s dos com­
bus t i ',o,,, i 5 ·:c,rl'/,~nc·i c,na i s, a o::a t ,~gür i a dos. ta,,·:'1 s t as 23 t á
r=ut·rr..:: t i·ja a i nj us t 'i f 1cá'/ê: 1 ';'.:ifr 'irr""r. t Co, pc,s t co que é o­
brigada a, constant,*,ent."" ple:iI:-=:ar r.=ajuste das tari­
fas, Sllj~1t('l':- à m?r':.;3·i(lad.~ bllr,:·crática que 11-'85 resul­
ta pr''''j IJI ZOS 8.:.:.norrll COS.

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presi­
dente)
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Sala d~s ~6ss6e2. de
Deputado Vlvaldo Barbosa.

d·:;,=õmt·rc. de

COMISSÃO DE MINAS E ENERG

Não é O caso de desapensação. o:>nsiderarrlo a di­
versidade de critérios na distribuição, decido:
a) inclua-se a Canissão de Minas e Energia no
despach:> do PL-131S/6Bi b) impr.ima-se o rito oon
clusivo à rnatéria(RI,art.2 11 c/c art.19, IV, ­
"c" do Ato da Mesa nQ 177/ 9. Ern2b bS' / 91

REQUERIMENTO

(Do Sr. S~rgi0 Brito)

-Requer a desapensaçs0 do Pr0j~

tü de Lei nº 82, de 1991.

Senhor Presidente:

:::tU t.:·r·i :::.ar
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1991, que foi apensado ao Projeto de Lei n Q 1.315,

em 17 de junho de 1991, em deferimento a Eolic1taç~o da Co-

(l) Co fato:o indi2.:utiv.::l de .:. Früjet.:. s.penss.dc> ser mais a­
brang'::!"lt.= .,:, tra.tEtr de aspi::.:::tÜ8 da pc.li tiCá energética,
no que se ref6re ao se~mento do g~s natural e de OU~

tro8 g98e8 combustiveis;

(2 ) -LO f3.tc. de .) Pr.:.jetü d,:: Lei n 2 1.:315, de 19'3,S, na,:, ter
tram1 ta.,;·;.:. I=,revista rl's. Co:,mis8s.c. de Minas e Ener~1.s., à
qual e3t.s afEt.::, (o trat.:. da. C]l.l'::3tS.ü dó. 1=,,:.1 i ti·:~a .::n.::rg,;
ti(~a, n·:,:::. tenTIÜs de..s.rt. 32, inc~is·:, IX, letra "s.", do
Regimento Interno.

Sala dss Sessoes, em 31 de julho de 1991.

D~•.uta.~*? B~~t ;.
Presidente

Gflltrü Gráficú dü &ua.dü Federal - Bra.c::ília. - DF




